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• Projeto de Lei no. 15 de 11 de abril de 2019

• Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2020



Instrumentos de Planejamento

(Art. 165, I, II e III, da CF)

PPA
PPA

Programas e 

Ações p/ 4 anos LDO
Prioridades e 

Metas p/ 1 ano

Metas Fiscais LOA
Destinação dos 

recursos p/ 1 ano

(Arts. 4º e 5º da LRF)



Composição do PLDO 4



• CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares

• Institui as diretrizes gerais para a elaboração do
Orçamento do Município da Campanha,
exercício de 2020, nos termos estabelecidos por
esta Lei e pela legislação aplicável,
especialmente pelo artigo 100 da Lei Orgânica, §
2º do artigo 165 da Constituição Federal, Lei no.
4320/64 e Lei Complementar no. 101/2000



• CAPÍTULO II – Das Prioridades de Metas da 
Administração Pública Municipal

I. Combater a pobreza e atender as demandas de
educação e saúde, buscando a universalização
da oferta e melhoria contínua da qualidade de
vida dos munícipes;

II. Modernizar a estrutura administrativa,
buscando minimizar os seus custos internos e
maximizar a capacidade de investimentos;

III. Promover o desenvolvimento sustentável
voltado para a geração de empregos e
oportunidades de renda.



• CAPÍTULO VI – Das Disposições Relativas às 
Despesas do Município com Pessoal e Encargos 
Sociais

Município

Limite Total 60% RCL

Poder Executivo 54%

Poder Legislativo 6%



















•Metas e Prioridades 
da LDO



• Obrigado!!!


